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8.6.20- Caso o preco referente ao preco final seja composto de precos unitáhos, deverá a Pregoeira, antes da convocacão de 
todos Os licitantes, solicitar ao vencedor a adequacao desses precos ao valor do lance final. 
8.6.21- Caso a licitante classificada corn o MENOR PREO POR LOTE seja urna ME!EPP e esta apresente restriçOes na 
comprovacão da regulandade fiscal, será convocada para apresentar a documentacao regulazada. Conta-se a partir da 
declaraçao de vencedora do certame, o prazo de 05 (cinco) dias Citeis, prorrogaveis por igual periodo, a ctéo da Pregoeira, 
para reguiarizaçao da documentaçâo, nos termos do § lo do art. 43 da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
8.6.22- A nao-regulathacao da documentaçao, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito a 
contratacao, sendo facultado ao (a) Pregoeira (a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçao crescente, 
revogar a licitacao ou o lote/item, confomie o caso. 
8.6.23- Caso a licitante classificada corn o MENOR PREO POR LOTE seja uma empresa não beneficiada pelo tratamento 
diferenciado e não apresente situaçao regular, no ato da assinatura da ata de registro de precos, serâ convocado outro 
licitante, observada a ordem de classificacao crescente, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente. 
8.6.24- A ata de registro de precos deverá ser assinada ern ate 05 (CINCO) DIAS UTEISda convocaçäo do licitante declarado 
vencedor, observados os itens 8.6.21, 8.6.22 e 8.6.23, cabendo ainda a negociacao direta, a firn de se obter preço mais 
vantajoso. 
8.7- HABILITAAO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, a Pregoeira anunciará a 
abertura do envelope referente aos uDocumentos  de Habilitaçao" do(s) licitante(s) que apresentou(aram) a(s) melhor(es) 
proposta(s), para confirmaçäo das suas condicoes habilitatórias, determinadas no item 6. 
8.7.1- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 02 (Qocumentos 06 
Habilitaçao), ou os apresentarem em desacordo corn o estabelecido neste edital, ou corn irregularidades, serão considrados 
inabilitados, não se admitindo complementaçâo posterior, excetuando-se 0 disposto no item 8.6.21. 
8.7.2- Constatado o atendimento das exigencias fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-Ihe adjudicadoo 
objeto da licitaçao, pela Pregoeira, caso näo haja intençao de interposiçao de recurso por qualquer dos demais licitantes. 
8.7.3- Se o licitante desatender as exigencias habilitatôrias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, perniitida negociaçao 
- subitem 8.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a veritIcacao da habilitaçao do licitante, na ordem de 
classificaçao, e assim sucessivamente, ate a apuracao de uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certarne. 
8.7.4- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desciassificadas, a Administração poderéfixar 
aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias i:iteis para a apresentacao de nova documentaçao ou de outras propostas escoimadas 
das causas referidas neste artigo. 
8,7.5- A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se a exame dos "documentos de habilitacao" se dará ao final da etapa 
competitiva de cada lote/item ou ac ,  final do julgamento de todos Os itens. 
8.8- RECURSOS: Sornente no final da sessão, depois de declarado 0(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, qualquer licitante 
poderá manifestar, imediata e motivadarnente, a intencao de interpor recurso, corn registro em ata da sIntese das suas razOes, 
facultando-Ihe juntar mernoriais no prazo de 3 (trés) dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazOes em prazo sucessivo tambérn de 03 (trés) dias corridos (que corneçará a correr do término do prazo 
da recorrente), sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos. 
8.8.1- 0 recurso serâ dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio da Pregoeira, a qual poderá reconsiderar sua 
decisão no prazo de 05 (cinco) dias Uteis, ou, nesse mesmo prazo, fazd-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, 
a decisâo ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias Citeis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretârio(s) 
Gestor(es). 
8.8.2- Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou nao identificado no processo para responder pela Licitante. 
8.8.3- Não serà concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios ou quando não justificada a intençao 
de interpor o recurso pelo Licitante. 
8.8.4- 0 recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo. 	 . . 
8.8.5- A falta de manifestacao imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregao Presencial, impQrtarâ 
a preclusao do direito de recurso e a adjudicacao do objeto da licitaçao pela Pregoeira ao(s) licitante(s) vencedor(es). 
8.8.6- A petiçao poderá ser feita na prôpria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado a Pregoeira o exame -dos 
fatos e julgamento irnediato do recurso. 
8.8.7- 0 acolhimento de recurso importarâ a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento 
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8.8.8- Decidido(s) 0(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 0(s) Secretáo(s) Gestor(es) 
homologará(ao) e procederá(ão) a adjudicacao da(s) proposta(s) vencedora(s), para determinar a contratacao; 
8.8.9- A intimaçao dos atos decisôos da administraçao - Pregoeira ou Secretáo(s) - em sede recursal será feita mediante 
afixaçao de côpia do extrato resumido ou da integra do ato na imprensa oficial (flanelografo) da Prefeitura de Deputado 
Irapuan Pinheiro, conforme disposto a Lei Orgânica do Municipio. 
8.8.10- Os autos do processo administrativo permanecerao corn vista franqueada aos interessados na sede da Comissäo de 
Pregão. 
8.9- ENCERRAMENTO DA SESSAO: Da sessao do Pregao Presencial será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os 
licitantes credenciados, as propostas escntas e verbais apresentadas, na ordem de classificacao, a análise da documentacao 
exigida para habilitacao e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e 
sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabaihos. 
8.9.1- Ao final da sessão, caso näo haja intencao de interposição de recurso e o preço final seja igual ou inferior ao previsto ao 
valor orçado pela Administracão, serâ feita pela Pregoeira a adjudicaçäo ao licitante declarado vencedor do certame e 
encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruido, será encaminhado: 
a)a Assessoa Juridica, para fins de análise e parecer; 
b) e depois a(s) Secretaa(s) competentes para homologacao e subseqüente formalizaçao da Ata de Registro de; 
Preços/Contrato. 
8.10-SUSPENSAODASESSAO 
8.10.1- A Pregoeira e facultado suspender qualquer sessao mediante motivo devidamente justificado e marcär sua reabertura 
para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos. 
8.10.2- A Pregoeira poderâ, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitacão e outros documentos, solicitar 
pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligencia a fim de obter melhores subsidios para as suasdecisöes. 
8.11- INDIcAçA0 DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedoo Licitante que, tendo 
atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o MENOR PREO POR LOTE, cujo objeto do ceitarnea ela serâ 
adjudicado. 	 - - 	- 	- - 
8.11.1- Não seräo consideradas ofertas ou vantagens nao previstas neste Edital. 

9- DA(S) DOTAçAO(OES) 0RcAMENTARIA(s) 

9.1- As despesas decorrentes das eventuais contrataçoes que poderao advir desta licitacäo correrão a conta de recursos 
especificos consignados no respecvo Orcamento Municipal, inerentes a(s) Secretaria(s) Contratante(s) intressada(s). -, 

10— DA ADJUDICAcAO E H0M0L0GAçA0 DO PROCESSO LICITATORIO 

11.01 - A adjudicacão desta licitaçäo em favor do licitante cuja proposta de preços ou lance verbal seja classificado em 
primeiro lugar, se não houver recurso, é da competencia da PREGOEIRA, quando näo houver recurso. 
11.02 - A homologaçäo deste pregao é da competência do(a) Gestor(a) da SECRETARIA MUNICIPAL COMPETENTE. 
11.03 - 0(a) Gestor(a) da Secretaria Municipal Competente se reserva o direito de não homologar ou revogar o presente 
processo, por razöes de interesse pblico decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante 
fundamentaçao escrita. 	 - 	- 	-: 
11.04 - A homologaçao, conforme se verifique a necessidade, -estará sujeita, ainda, a aferiçäo das informaçoes prestadas pe!a 
licitante vencedora, inclusive no que se refere a inspecão in loco na sede da empresa para fins de verificaçao de que se 
encontra em pleno funcionamento, incluindo sua identificacao extema e identificacao de pessoal executando. serviços durante 
o horário normal de funcionamento. 	 - 
11.5- A adjudicacao e a homologacão do resultado desta licitacao nao implicará direito a contratacão. - 	- - - - -: 	- 	- 

12- CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGENCIAS, REvOGAcA0 E ANULAcAO 

12.1- Ate 02 (dois) dias 6teis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatôrio deste Pregäo Presencial. 
12.1.1- Decaira do direito de impugnar os terrnos do edital de licitacao perante a Administracão aqu?le  que oâo 0 fizer dentro 
do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicacao não terá efeito de recurso. 	 - 	•- - 
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12.1.2- A impugnaçào feita tempestivamente pelo licitante nao o impedirá de participar do processo licitatôrio ate o trânsito em 
julgado da decisão a ela pertinente. 
12.2- Somente seräo aceitas solicitacoes de esclarecirnentos, providências ou impugnacOes mediante peçao confeccionada 
em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta näo lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
12.2.1-0 enderecamento a Pregoeira da Prefeitura Municipal de Deputado lrapuan Pinheiro; 
12.2.2- a identificacao precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos comprobatôhos) 
se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissao, domicilio, nümero do documento de identificacao, 
devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Cornissão de Pregao da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan 
Pinheiro, dentro do prazo editalicio; 
12.2.3- o fato e o fundarnento juridico de seu pedido, indicando quais Os itens ou subitens discutidos; 
12.2.4-0 pedido, corn suas especiflcaçöes; 
12.3- Caberâ a Pregoeira decidir sobre a peticao no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
12.4- A resposta do Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro-CE, serâ disponibilizada a todos Os interessados mediante 
afixaçao de cópia da integra do ato proferido pela administraçäo na imprensa oficial (flanelografo) da Prefeitura Municipal de 
Deputado Irapuan Pinheiro, conforme disposto a Lei Orgânica do MunicIpio. 
12.5- 0 aditamento prevalecerá sempre em relacao ao que for aditado. 
12.6- Acolhida a peticao de impugnacao contra o ato convocatório que importe em modificaçao dos termos do edital será 
designada nova data para a realizaçao do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçao não afetar a formulaça 
das propostas. 
12.6.1- Qualquer rnodificacao neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteraçao não afetar a formulaçao das propostas. 
12.7- DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatOrio, a Pregoeira ou a autoridade superior, poderá promover 
diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçOes ou permitir sejam sanadas falhas forrnais de 
documentação que complementem a instruçao do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informaçao que 
deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta. 
12.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esciarecimentos adicionais deverão faz6-lo no prazo determinado pela 
Pregoeira, sob pena de desclassificaçao/inabilitação. 
12.8- REv0GAcA0 E ANuLAcA0: 0 Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro-CE poderâ revogar a licitação por razOes de 
interesse püblico, no todo ou em parte ou anular esta licitaçao, em qualquer etapa do processo. 

13- DA FORMALIZAcAO DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 

13.1- As obrigaçOes decorrentes da presente licitaçäo serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREçOs, subscrita pebo Municipio, através da Secretaria Gestora, representada pebo Secretátlo(a) 
Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os terrnos do Decreto Municipal n° 049, de 02 de agosto de 
2011, da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. 
13.1.1 -  Integra o presente instrumento (ANEXO V) o modebo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada. 
13.1.2- Os licitantes alem das obngaçoes resultantes da observancia da Legis!açao aplicavel devero obedecer as 
disposiçoes elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este edital. 
13.2- Homobogada a licitacao pela autoridade competente, o Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro - CE convocará 0 
licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Precos, que firmará o compromisso para futuracontratação entre as 
partes, pebo prazo previsto, nos termos do modebo que integra este Edital. 
13.2.1- 0 Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS UTEIS, contado a partir da convocação, para subscrever a Ata 
de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pebo Licitante 
Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de Deputaclo Irapuan Pinheiro-CE. 
13.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de nao formalizar a Ata de Registro de Preços, no 
prazo estabelecido, sujeitará a Licitante a aplicacäo das penalidades previstas neste Edital. 
13.2.3- Se 0 licitante vencedor nao assinar a Ata de Registro de Precos no prazo estabelecido é facultado a administracao 
municipal convocar Os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificacao final das propostas, para negociarcom os 
mesmos, corn vistas a obtençao de melhores precos, preservado o interesse püblico e respeitados os vabores estimados para 
a contratacão previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico. 
13.3-lncumbirá a administracão providenciar a publicaçao do extrato da Ata de Registro de Preços nos quadros de aviso dos 
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ôrgaos püblicos municipais, ate o quinto dia Otil do mês subseqüente ao de sua assinatura ou na forma prevista na Lei 
Orgânica do MunicIpio. 0 mesmo procedimento se adotará corn relacao aos possiveis termos aditivos. 
13.4- A Ata de Registro de Precos so poderá ser alterada ern conformidade corn o disposto no Decreto Municipal no 049, de 02 
de agosto de 2011, e nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93. 
13.5-A Ata de Registro de Precos produzirá seus juridicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá PELO 
PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogaçao da vigencia dos contratos dela decorrente, nos termos do 
artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa a administracao, 
satisfeitos Os demais requisitos do Decreto Municipal n° 049, de 02 de agosto de 2011. 
13.6- A Ata de Registro de Precos não obriga o Municipio a firmar qualquer contratacao, nem ao menos nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitacoes especificas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislacao pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferéncia de fornecimento, em igualdade de condicOes. 
13.7- 0 direito de preferOncia de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, quando o 
Municipio optar pela aquisicao do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que näo a Ata de 
Registro de Precos, e o preco cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 
13.8- 0 preço registrado e os respectivos fomecedores serão divulgados no quadro de avisos da Cornissão de Pregão da 
Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro e ficaräo a disposicao durante a vigencia da Ata de Registro de Precos. 
13.9- A formalizacao da Ata de Registro de Precos não gera ao beneficiário direito de fomecimento, mas apenas mera 
expectativa de contratacão. 
13.10- A formalizacao da Ata de Registro de Preços so gera ao beneficiário do registro a obrigaçao de fomecirnento quando 
expedida a competente ordern de compralautorizacao de fomecimento ou celebrado o competente termo de contrato. 
13.11- 0 Municipio monitorarâ, pelo menos trimestralmente, Os precos dos produtos, avaliará o mercado constantemente e 
poderâ rever os precos registrados a qualquer tempo, em decorrência da reduçao dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve os custos dos bens registrados. 
13.11.1- 0 Municipio convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequâ-Io ao preço de mercado, sempre que 
verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 
13.12- Em caso de alteraçäo dos preços de mercado, deverá ser observado o Decreto municipal n° 049, de 02 de agosto de 
2011. 
13.13- Antes de receber o pedido de fomecimento e caso seja frustrada a negociacao, o fomecedor poderá ser liberado do 
compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode 
cumprir as obrigaçOes assumidas, devido ao preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado, por fato. superveniente. 
13.14- Em qualquer hipOtese os precos decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no mercado, 
mantendo-se a diferenca percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fomecedor e aquele vigente 
no mercado a época do registro - equaçao econômico-financeira. 
13.15- Para efeito de definiçao do preço de mercado serao considerado os precos que forem iguais ou inferiores a media 
daqueles apurados pelo Municipio para determinado Iotelitem. 
13.16- Não havendo êxito nas negociacoes corn o primeiro colocado, o Municipio poderâ convocar os dernais fomecedores 
classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condicOes do 1 0  colocado ou revogar a Ata de 
Registro de Precos ou parte dela. 

14- DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS 

14.1- DAS ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAçAO DEFORNECIMENTO: 0 fomecirnento dos bens licitados se darã 
mediante expedicao de ORDENS DE C0MPRAIAUT0RIZAA0 DE FORNECIMENTO, por parte da administração ao licitante 
vencedor, que poderão englobar integralmente os quantitativos e/ou bens objeto do Registro de Precos (entrega imediata) ou 
apenas parte deles (execucao fracionada), de acordo corn a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade .e 
disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s). 
14.1.1- A ordem de compra/autorizacao de fomecimento emitida conterá o produto pretendido e a respecva quantidade, 
devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereco fisico, ou enviada via fac-simile ao seu nümero de telefone, 
ou ainda remetida via e-mail ao seu endereco eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou da prOpria Ata de Registro de 
Preços. 
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14.1.2- Observadas as deterrninacOes e oentacOes constantes da ordern de compralautorizacao de fomecimento, o 
fornecedor deverá fazer a entrega do produto no local designado pela Contratante, dentro do prazo e horários previstos, 
oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens. 
14.1.3- 0 aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fomecedor por vIcio de quantidade, 
qualidade ou disparidade corn as especificacOes estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos entregues. 
14.1.4- Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Precos, que seräo tratados de forma autônoma e se 
submeteräo igualrnente a todas as disposicoes constantes da Lei n.° 8.666/93, inclusive quanto as prorrogaçOes, alteraçoes e 
rescisöes. 
14.2- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:Os bens licitados deveräo ser entregues no prazo rnáxirno de 05 (CINCO) DIAS 
CORRIDOS, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA-FORNECIMENTO pela administracao, no local determinado na 
ORDEM DE COMPRAI AUTORIZAAO DE FORNECIMENTO. 
14.2.1. Os produtos deveräo obedecer a urn cronograma de entrega, a partir das caracteristicas que se apresentam, nos 
quantitativos discrninados na ORDEM DE COMPRA/ AUTORIZAAO DE FORNECIMENTO: 
14.2.2. Os itens seräo recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalizacao do contrato. 
14.2.3- Por ocasião da entrega dos produtos, o fomecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além das respectivas 
fatura e Nota Fiscal. 
14.2.4- Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em norne da Prefeitura Municipal de; 
Deputado Irapuan Pinheiro - CE, corn endereco na Avenida dos Trés Poderes, no 75, Centro, DEPUTADO 1RP1JAN;) 
PINHEIRO/CE - CEP 63.645-000 - Deputado Irapuan Pinheiro - Ceará, inscto no CNPJ sob o N.° 12.464.103/000-91. 
13.2.5- No caso de constataçao da inadequaçao dos bens fomecidos as normas e exigências especificadas neste Edital e na 
Proposta vencedora a adrninistracao os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo rnáximo de 24 (vinte e quatro) horas 
adequados as supracitadas condiçOes, sob pena de aplicacao das penalidades cabiveis, na forma da lei  Oeste instrurnento. 
14.2.6- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogaçOes de prazo. 
14.3- Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificacoes contidas no Projeto Básico, nos 
anexos desse instrumento e disposiçOes constantes de sua proposta, bern ainda as normas vigentes, assurnindoo fomecedpr 
a responsabilidade pelo pagamento de todos os irnpostos, taxas e quaisquer onus de origern federa!,estaduale municipal, 
bern como quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais sejam trabalhistas previdencianos fiscais e comerciais resultarites 
da execucao do fomecimento que Ihes sejam imputáveis, inclusive corn relaçao a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fomecimento em que se 
verificarern vicios, defeitos ou incorreçOes; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administraçao ou a terceiros, decorrentes de sucilpaoudo!o na 
execuçäo do fomecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçao ou o acompanhamento pelo ôrgão 
interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela Administracao, para representa-lo na execuçäo do fomecimento. As decisOes e providéncias 
que ultrapassarem a cornpetência do representante do fomecedor deverão ser cornunicadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoçao das medidas convenientes; 	 . 
d) aceitar, nas mesmas condiçOes do registro de preços, os acréscirnos ou supressoes quantitativas que se fizerern no 
fornecirnento, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei 
n°8.666/93; 
e) a entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprorneter o funcionamento dos servicos do Municipio. 

15- DO PREcO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO 

15.1- PREcos: Os precos ofertados devern ser apresentados corn a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, deslocamentos de pessoale material; custos e 
dernais despesas previsiveis que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de lucrQ 
15.2- PAGAMENTO: 0 pagamento será feito na proporcao da entrega dos bens licitados, segundo as ordens de 
compras/autorizaçOes de fomecirnento expedidas pela administracao, de conformidade corn as notas fiscais/faturas 
devidarnente atestadas pelo Gestor da despesa, acornpanhadas das CertidOes Federais, Estaduais e Municipais do licitante 
vencedor, todas atualizadas, observadas as condicoes da proposta. 
15.2.1- 0 pagarnento será efetuado em ate 30 (trinta) dias apôs o encarninhamento da documentaçao tratada neste subitern, 
observadas as disposiçOes editalicias atraves de credito na Conta Bancana do fomecedor ou atraves de cheque nomina' 
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15.3- REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu 
registro, hipôtese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundacao Get(jlio Vargas. 
15.4- REEQUIL1BRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de 
consequências incalculâveis, retardadores ou impeditivos da execuçäo do ajustado, ou ainda, em caso de forca major, caso 
fortuito ou fato do principe, configurando area econôrnica extraordinárja e extracontratuat, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste dernonstrada tal situaçao e termo aditivo, ser restabelecida a relaçao que as partes pactuararn 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuiçao da Adrninistraçao para a justa remuneraçao do fornecimento, 
objetivando a manutencao do equilibo econôrnico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 
8.666/93, alterada e consolidada. 

16- DAS SANçOES 

16.1- 0 licitante que convocado dentro do prazo de valjdade da sua proposta, dejxar de assjnar a ordern de compra 
/fornecimento ou apresentar docurnentaçao falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçao de seu objeto, 
nao mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execucao do contrato, comportar-se de modo jnjdôneo ou corneter 
fraude fiscal, ficarâ impedido de licitar e contratar corn o Municipio de Deputado Irapuan Pjnheiro e será descredencjado no 
Cadastro da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pjnhejro pelo prazo de ate 5(cinco) anos, sern prejuizo de aplicaçao das 
seguintes multas e das demais cominaçOes legais: 
16. 1.1 - multa de 20% (vjnte por cento) sobre o valor empenhado no caso de: 
a) Recusar em assjnar o contrato; 
b) apresentar documentacao falsa exigida para o certarne; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na aquisiçao dos produtos; 
e) comportar-se de modo inidoneo; 
16.1.2 - rnulta moratôria de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual 
solicitado, contados do recebimento da ordem de compralautorizaçao de fornecimento no endereço constante do cadastro, ate 
o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardarnento na 
execução da entrega dos bens; 
16.1.3 - multa moratôria de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipôtese de atraso supeora 30 (trinta) dips no 
fornecirnento do bern requisitado; 
16.2- Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possarn acarretar transtomos ao desenvolvirnento do servico, as 
atividades da administracao, desde que não caiba a aplicacao de sancao mais grave, ou descumprimento por parte do licitante 
de qualquer das obrigaçöes definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, näo abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sern prejuizo das demais sançoes previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e 
na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
a) advertência; 	 • 
b) multa de 1% (urn por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisicão, ou do valor global rnáximo do 
contrato, conforrne o caso; 
16.3- 0 valor da multa aplicada deveré ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificaçao 
ou decisâo do recurso, por rneio de Docurnento de Arrecadaçao Municipal - DAM. 
16.3.1- Se o valor da rnulta näo for pago, ou depositado, será autornaticarnente descontado do pagamento a que o licitante 
fizerjus. 
16.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente ou 
inscto como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execuçao fiscal, com os encargos correspondentes. 
16.3.3- As partes se submeteräo ainda as demais sançOes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada e no instrumento convocatóño. 
16.4- 0 fornecedor beneficiârio da ata terá o registro de seu preço cancelado quando: 
16.4.1- descumprir as condiçOes da Ata de Registro de Preços; 
16.4.2- não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Adrninistracao, sern 
justificativa aceitâvel; 
15.4.3- näo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipôtese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado; 
16.4.4- tiver presentes razOes de interesse püblico. 	
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16.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançaes serão aplicadas apôs regular processo administrativo, assegurada a 
ampla defesa e o contraditôrio. 
16.5.1- No processo de aplicaçao de penalidades é assegurado o direito ao contraditôrio e a ampla defesa, garantidos Os 
seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias üteis para as sancoes exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias coffidos para a sanção de impedimento de licitar e contratar corn o Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro e 
descredenciarnento no Cadastro da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro pelo prazo de ate 05 (cinco) anos. 

17— DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAcAO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS 

17.1 - A tentativa de fraude ou frustaçao dos atos e açoes a serem realizados por parte dos proponentes, ha qualquer 
momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadrarnento dos mesmos nas sansOes dos crimes e penas previstas 
do Art. 901 , Art. 931  e Art. 96 1  da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessârio, ainda, abertura e instauraçao do devido processo 
administrativo para a averiguaçao e apuracão dos fatos ocorridos, de forma a aplicaçao das devidas penalidades e punicOes 
cab iveis, 
17.2 - E facultado a Pregoeira, em qualquer auséncia ou omissão quanto a instruçOes e ditames deste edital, a aplicacao das 
normas, instrumentos e demais fontes legais do instrurnento juridico brasileiro, de forma a manter ideal e legal transcorrer dos 
atos e açoes dos procedirnentos do certarne. 

18- DISPOSIçOES GERAIS 

18.1- As normas que disciplinam este Pregao Presencial seräo sempre interpretadas em favor da ampliacão da disputa entre 
Os interessados, atendidos o interesse pOblico, sem compromefimento da segurança e do regular funcionamento da 
administraçao. 
18.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) Secretãrio(s) Ordenador(es) de 
Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93. 
18.3- 0 nao atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde.que sejarn 
possiveis a aferiçao da sua qualidade e a exata compreensao da sua proposta durante a realizacao da sessão pmThlica deste 
Pregao Presencial. 
18.4- Nenhuma indenizaçao será devida as licitantes pela elaboraçao ou pela apresentaçäo de docurnentação referente ao 
presente edital, nem em relaçao as expectativas de contrataçoes dela decorrentes. 
18.5- A administracao disponibilizará meios de divulgaçao e amplo acesso aos precos praticados no Registro objeto dessa 
licitacao. 
15.6- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de irmicio de contagern e inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que so se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Municipio, exceto quandQ for 
expressamente estabelecido em contrário. 
18.7- Para dirimir, na esfera judicial, as questOes oriundas do presente edital será competente o Foro da Comarca de Deputado 
Irapuan Pinheiro—CE 
18.8- As informaçoes sobre esta licitaçao podem ser obtidas junto a Comissão de Pregao da PMDIP, na Avenida dos Trés 
Poderes, no 75, Centro, DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE ou através do telefone (88)3569-1150, de segunda a sexta-
feira, no horáo de 07:30 as 12:00 horas. 
18.9- Copias do edital e anexos serão fomecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, mediante pagamento de cópia 
reprogrâfica, nos horários de 08:00 as 12:00 horas, na Sede da Comissao de Pregao da Prefeitura Municipal de Deputdo 
Irapuan Pinheiro, situada na Avenida dos Ties Poderes, no 75, Centro, DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE ou através do 
telefone (88)3569-1150, de segunda a sexta-feira, no horáo de 08:00 as 12:00 horas, ficando os autos do presente processo 
administrativo a disposição para vistas e conferencia dos mnteressados ficando o lmcitante obngado a , 

a) pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia reprográfica, por rneio de Documento de 
Arrecadaçäo Municipal - DAM. 
18.10.1. 0 refedo edital e seus anexos também estão disponiveis nos seguintes sitios virtuais: www.tcm.ce.qov.br/licitacoes,  
nos termos da IN n° 01/2011 e IN n° 04/201 5-TCM-CE. 
18.11- 0 Projeto Básico poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comisso de Pregao ca Prefeilura 
Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro. 	 //.cJ') 
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18.12- Todas as normas inerentes as contrataçOes do objeto deste Certame, discminadas no Anexo - Termo de Referéncia 
deste Instrumento Convocatôrio deverâo ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboracao de suas 
propostas. 
18.13- No interesse da Administracao Municipal e sem que caiba as licitantes qualquertipo de indenização, fica assegurado a 
autoridade competente: 

a) Alterar as condiçOes, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitacao, dando ciência aos interessados 
na forma da legislacao vigente. 

b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitacão, a qualquer tempo, disto dando ciência aos 
interessados mediante publicaçao na forma da legislaçao vigente. 
18.14. Os avisos de prosseguimento das sessOes, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou revogação seräo 
feitos aos interessados mediante publicacao na imprensa oficial (flanelografo) da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan 
Pinheiro, conforrne disposto na Lei Organica do Municipio. 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO (CE), 11 DE AGOSTO DE 2016. 	
. 

CV-4 

Maria L 'elma Moreira 
regoeira 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA 

PREGAO PRESENCIAL20I6.08.09.1 

1 .OBJETO 
1.1 A presente licitaçao tern corno objeto o REGISTRO DE pREcos PARA AQuIsIçAo DE MATERIAlS 
MEDICO-HOSPITALAR, LABORATORIAL E MATERIAL DE RAIO - X, DESTThL&DOS AO 
HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BERNARDO, UNJ1DADES BASICAS DE SAUDE E FISIOTERA.PIA DO 
MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO,TUDO CONFORME EsPEcIFIcAçOEs 
CONTIDAS ABALXO. 

2- JUSTIFICATIVA 
2.1 - Trata-se de previsao de aquisição de Materiais medicos hospitalares, laboratorial, odontológico e raio x 
necessários para que o Hospital Municipal, Unidades Básicas de Sa6de e Fisioterapia, onde possamrealizar suas 
atividades de assisténcia aos pacientes SUS internados e/ou pacientes que procuram atendimento nas referidas:, 
unidades de saüde de Deputado Irapuan Pinheiro. 

3.1 OBJETIVO 
31 - 0 presente Termo de Referéncia visa a seleção e contratação de empresa para fornecimento de rnateriais 
medico hospitalar, laboratorial, odontologico e de raio x, destinados a atender a demanda do Hospital Municipal 
Sao Bernardo, Unidades Básicas de SaCde e Fisioterapia do municIpio de Deputado Irapuan Pinheiro, pelo perlodo 
de 12 (doze) meses. 

4.1 DA QUANTIDADE E DESCRIcAO 
As especificacOes dos itens abaixo relacionados estão de acordo corn a relaçao encarninhada pela Secretaria de 
Sa(ide ao Setor de LicitaçOes. 

LOTE I 
ITEM 	EPECIFICACOES 	UND  QUANTIDADES  

PSF HOSPITAL FISIOTERAPIA TOTAL. 
ABAIXADOR DE LiNGUA PCT COM 
100 UND 

PCT 75 75 0 150 

2 ABOCATHN° 16 UND 0 300 0 300 
3 ABOCATHN° 18 UND 0 300 0 300 
4 ABOCATH No 22 UN) 0 600 0 600 
5 ABOCATH No 24 UND 0 1 	600 0 	.. 600 
6 ABOCATH No 20 UND 0 600 0  600 

AFASTAD0R FARABEUF USO 
UND 

GERAL  
0 5 0 5 

8 ALMOTOLIAS IJND 50 25 0 	. .. 75 
9 CABO PARA BISTURI UND 0 5 0 
10 CANULA DE GUEDELL EM PVC -0 UND 0 5 
11 CANULA DE GUEDELL EM PVC -00 UND 0 5 0 5 
12 CANULA DE GUEDELL EM PVC - I UND 0 5 0 5 
13 CANULA DE GUEDELL EM PVC -2 UND 0 5 0 5 
14 CANULA DE GUEDELL EM PVC -3 UND 0 5 0 	• 5 
15 CAN ULA DE GUEDELL EM PVC -4 UND 0 5 0 5 
16 CANULA DE GUEDELL EM PVC -5 UND 0 5 0 5 
17 CAN ULA DE GUEDELL EM PVC -6 UND 0 5 0 	. 5 

-u 	 9 OAp4 
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18 CLAMP UMBILICAL UND 0 75 0 75 
FITAS/TIRAS TESTE DE GLICEMIA 
CAPILAR COM CHIP DE CODIGO 

19 COMPATIVEL COM APARELHO CX 75 112 0 187 
ACCU-CHECK ACTIVE CAIXA COM 
50 FITAS  
FlO CATCROMO 00 AGULHADO 

20 
CROMADO CX COM 24 ENV 

CX 0 20 0 20 

FlO DE SUTURA SEDA 4.0 COM 
21 AGULHA CAIXA COM 29 CX 0 32 0 32 

ENVELOPES  

22 FI0GuIAPARAENTuBAcA00RA 
CX 0 5 0 5 TRAQUEAL  

23 
FIONYLONPOINT 1.0COM 

CX 15 10 0 25 AGULHA 3,5CM CX COM 24 ENV  

24 
FlO NYLONPOINT 2.0 CX COM 24 

CX 15 30 0 45 ENV 
FlO NYLONPOINT 3.0 CX COM 24 25 CX 
ENV  

15 45 0 60 

26 
FlO NYLONPOINT 4.0 CX COM 24 

CX 15 30 0 45 ENV 

27 
FlO NYLONPOINT 5.0 CX COM 24 CX 15 30 0 45 ENV 

28 
FlO NYLONPOINT 6.0 CX COM 24 CX 15 5 0 20 
ENV 

29 
LAMINA DE BISTURI No 24 CX COM 

CX 50 50 0 100 
100  

30 SONDAALIVION° 12 UND 0 25 0 25 

31 
SONDA DE ASPIRAcAO 

UND 0 60 0 60 
TRAQUEALN°1O 

32 
SONDA DE ASPIRAçAO 

UND 0 60 0 60 
TRAQUEALN°12 
SONDA DE ASPIRAcAO 

UND 0 90 0 90 
TRAQUEALN0 6 
SONDA DE ASPIRAçAO 

UND 0 90 0 90 TRAQUEALN0 8 
SONDA NASOGASTRJCA LONGA UND 0 60 0 66 
N0 14  

36 
SONDA NASOGASTRICA LONGA 

UND 0 60 0 
N°16  
SONDA NASOGASTRICA LONGA UND 0 60 0 60 
N0 18  

38 SONDA URETRAL DE AL! VIO N°16 UND 0 60 0 60 
39 SONDA URETRAL DE ALIVIO N0 18 UND 0 60 0 60 
40 SONDA URETRAL No 10 UND 0 60 0 60 
41 SONDAURETRALN° 12 UND 0 60 0 60 
42 SONDA URETRAL No 14 UND 0 60 0 
43 SONDA URETRAL No 6 UND 0 60 0 60 
44 SONDA URETRAL No 8 UND 0 60 0 60 
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